LEI Nº 4.727 DE 21 DE JULHO DE 1999.

Cria o Programa Educativo Municipal de   Hortas Comunitárias e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica criado o Programa Educativo Municipal de Hortas Comunitárias.
Art. 2º - As hortas comunitárias podem ser implantadas nas escolas da Rede Municipal de Ensino e em terrenos de propriedade pública.

§ 1º - As hortas implantadas nas escolas na Rede Municipal de Ensino ficarão sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social.

§ 2º - As hortas implantadas em terrenos de propriedade pública ficarão sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.

Art. 3º - As hortas de que trata esta Lei deverão receber orientações técnicas por parte de setor competente da Prefeitura.

Parágrafo único – A distribuição e/ou comercialização da produção será feita, respectivamente, pelo conselho de professores, pais e alunos das escolas e pela associação de moradores do bairro.

Art. 4º - Caberá à Prefeitura celebrar convênios e contratos com entidades públicas e privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e financeiros necessários à implantação e execução do programa.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de julho 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

